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ESTADO DE SE RGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO

Requerente: CPL
Assunto: ContÍatação de enpresa - Consultoria Jurídica Especializada
Parecer no 328/2023

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUB{SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apÍesentar paÍeceÍ

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 083/2019, que tem como finalidade à

contratação de empresa especialízada para prestação de serviço de assessoria e

consultoria juridica especializada com a empÍesa LIMA & FREIRE ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

E o relatóio, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do ar7. 25, II da Lei n0

8.666193 de2l de iunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, ia

oeÍbis:

"Dá-se à ineigibilidaile de licitação quanilo for inoiáoel a coflpeti$o. O conceito

de inoiabiliilatle ile competição não loi etplicitado pela lei, rctratarulo intencional

amplitude de abrangôncia. Todas as situsções que cancterizam a inoiabiliilade de

competição podem propiciar a ausência de licitação e a contataçõo ilbeta. A lei

rcmete à aeificação ilas circtnstâncias ile fato, rccoahecmdo implicitamente a

impossibiliilaile ile elenco exarstiao e adotado aprioristicammte".

O disposi tivo legal supramencionado dispôe:
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"Art. 25 - É ifiexigíoel a licitação quanilo horaer inaiabiliitaite ile compeüção, errl

especial:

II - paru a conttatação de seroiços téctricos etumcrailos fio aít. 73 ilesta Lei, ile

natureza singular, cort profrssionais ou emprcsis de notória especialização,

oedaila a inexigibiliilaile para s*ttiços de publicitlaile e diaulgaçõo,'

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais

técnicas devem ser üslumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trubalho e seu nftiel de conhecimetto perrniten à Aibtinistra@o consiilew,

de início, que estes poderão, de forma adequada, satisfazet plenammte aos

obieti0os ilo contrato. Há que se1 para taflto, profissional ot emprcsa bem

suceiliilos, cteilores ile borfl conceito na área profissional, de fonna que suas

creiletciais fianqüilizem o gestor público quanto à ca?acitação paru

ilesempenhar tal tarefa". Antônio Roque Citadini, i& Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a ediçáo. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcÍevemos o pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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"..,....são singulares todas as ptoduções intelectuais, rcalizailas isolada ou

coniuntafiente, por equipe, senpre que o fiabalho a ser produzido se ilefina pela

marca pessoal (ou coletiaa) e*pressada em características ciettíficas, téeticas ou

artísficas". (Licitação, 1r ed. 2' tiragem, Sâo Rl

Portanto, à singularidade dos servíços retrata atividade personalíssima o

que inüabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal fusten Filho:

"Poí isso quando a contratação enaolaer seroiços técTticos cimtíÍicos,

especializailos (especialmente ilaqueles inilicailos no srt. 73), podeú fazerse

iliretnflette, itdepmilentemeúe ile procedirneflto formal licitatóio" (Marçal

Iusten Filho, obra citada, pág. 264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES ATE PRE TAD

sERVrÇO EM OUTROS MUNrCÍPrOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se enconkam preenchidos, em face da doomentação

acostada aos autos.

Destate, a contÍatação em paÍeço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no drt. 25, ll, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de serviço técnico especializado.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamaÍ a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa. civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba oública. decorrentes de imorobidade administrativa. a oaÉir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública

(art. 37CF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 27 de dezembro de 2023.

ALLANA E OLIVEIRA MELO

AB/SE 12363
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